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Vitória (ES), quarta-feira, 10 de Agosto de 2022.

91, inciso III da Constituição Estadual, e tendo em 
vista a autorização contida no art. 6º, inciso II da 
Lei nº 11.509, de 22 de dezembro de 2021, e o que 
consta do Processo Nº 2022-JLDCD;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Saúde 
o Crédito Suplementar no valor de R$ 40.307.725,00 
(Quarenta milhões, trezentos e sete mil, setecentos 
e vinte e cinco reais), para atender a programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no Artigo 1º serão provenientes do excesso 
de arrecadação, conforme Anexo II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 09 dias do mês de 
agosto de 2022, 201º da Independência, 134º da 
República e 488º do início da Colonização do Solo 
Espirito-santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

MARIA EMANUELA ALVES PEDROSO
Secretária de Estado de Economia e Planejamento

MARCELO MARTINS ALTOÉ
Secretário de Estado da Fazenda

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde

R$1,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

44 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
44901 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
10.302. 0047. 2184 MANUTENÇÃO DA REDE HOSPITALAR PRÓPRIA

Contrato de Gestão 3.3.50 0155 9.248.000
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90 0155 400.000

10.302. 0047. 4705 ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR À REDE PÚBLICA DE SAÚDE
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90 0155 30.659.725
     

TOTAL 40.307.725

CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO I          -          SUPLEMENTAÇÃO

R$1,00
ESFERA F VALOR

S 0155 40.307.725
S 0155 40.307.725
S 0155 40.307.725
S 0155 40.307.725

S 0155 40.307.725

40.307.725

171 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
1713 -  TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
171350 -  TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 
- REPASSES FUNDO A FUNDO - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ANEXO II                  -                  EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO
44.901 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
1 - RECEITAS CORRENTES
17 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

Protocolo 910134

DECRETO Nº 1430-S, DE 09 DE AGOSTO DE 
2022.

Abre à Secretaria de Estado de Direitos Humanos 
o Crédito Suplementar no valor de R$ 952.700,00 
para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
91, inciso III da Constituição Estadual, e tendo em 
vista a autorização contida no art. 6º, inciso III da 
Lei nº 11.509, de 22 de dezembro de 2021, e o que 
consta do Processo Nº 2022-Q37CC;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de 
Direitos Humanos o Crédito Suplementar no valor 
de R$ 952.700,00 (novecentos e cinquenta e dois 

mil e setecentos reais), para atender a programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no Artigo 1º serão provenientes do 
superávit financeiro apurado no balanço patrimonial 
do exercício de 2021 na fonte 0101 - Recursos 
ordinários.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 09 dias do mês de 
agosto de 2022, 201º da Independência, 134º da 
República e 488º do início da Colonização do Solo 
Espirito-santense.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

MARIA EMANUELA ALVES PEDROSO
Secretária de Estado de Economia e Planejamento

MARCELO MARTINS ALTOÉ
Secretário de Estado da Fazenda

NARA BORGO CYPRIANO MACHADO
Secretária de Estado de Direitos Humanos

R$1,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

48 SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

48201 INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO 
ESPÍRITO SANTO

14.122. 0027. 1097 REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO 
SELETIVO

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 3.3.90 0301 952.700

TOTAL 952.700

CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO I          -          SUPLEMENTAÇÃO

Protocolo 910135

DECRETO Nº 1431-S, DE 09 DE AGOSTO DE 
2022.

Abre à Secretaria de Estado da Segurança Pública e 
Defesa Social o Crédito Suplementar no valor de R$ 
4.000.000,00 para o fim que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 91, inciso III da Constituição Estadual, 
e tendo em vista a autorização contida no 
art. 6º, inciso III da Lei nº 11.509, de 22 de 
dezembro de 2021, e o que consta do Processo 
Nº 2022-JZQT4;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e Defesa Social o Crédito 
Suplementar no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais), para atender a programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no Artigo 1º serão provenientes do 
superávit financeiro apurado no balanço patrimonial 
do exercício de 2021 na fonte 0101 - Recursos 
Ordinários.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos 09 dias do mês de 
agosto de 2022, 201º da Independência, 134º da 
República e 488º do início da Colonização do Solo 
Espirito-santense.
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